
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  VOLTA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Volta  Redonda   –   Sede    do   Governo    do     antigo 

Povoado de Santo Antônio,  inicialmente Distrito de Paz, 

emancipada aos 17 dias do  mês de Julho de 1954,  berço 

                 da Siderurgia no Brasil. 

        

 

 
 
 
 
 
DECRETO Nº 14. 389 
----------------------------- 

 

Nomeia membros, para compor o Grupo de Trabalho 

criado através do Decreto nº 14.300, para revisão do 

Plano Diretor. 

--------------------------------------------------------------------- 

 

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atribuições legais, 

 

 
D E C R E T A: 
-------------------- 

 
 

Artigo 1º - Ficam nomeados, os membros abaixo relacionados, para compor o 

Grupo de Trabalho criado através do Decreto nº 14.300, de 17 de abril de 2017, para  

planejamento das atividades de revisão do Plano Diretor Municipal. 

 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
 
PODER EXECUTIVO: 
 

a) Gabinete do Prefeito 
Titular: Sérgio Paulo Azeredo Boechat 

Suplente: Mauro José Campos Pereira 

 

b) Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Volta Redonda – IPPU/VR 
Titular: Maria Ilma de Andrade Silva 

Luiz Eduardo Couto Figueiredo 

 

c) Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: Marcos Vinícius Delgado  

Suplente: Júlio Cesar Andrade  de Abreu  
 

d) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Titular: Sandra Cristina de Paiva Pinto  

Suplente: Nayara Resende de Souza 

 
e) Secretaria Municipal de Fazenda 

Titular: Janne Dornellas  

Suplente: Gabriela Borges Pereira Cerqueira 
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f) Superintendência dos  Serviços Rodoviários 
Titular: Wallace Luiz Gomes 

                Suplente: Manuela Boaventura Pinho 

 

 
PODER LEGISLATIVO: 
 

a) Câmara Municipal de Volta Redonda  
Titular: Issac Bernardo de Araúlo 

Suplente: Luciano de Souza Portes 

 

 

II - REPRESENTANTES DAS EMPRESAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO: 
 

a) Associação dos Engenheiros de Volta Redonda - AEVR 
Titular: Laura Jane Lopes Barbosa 

Suplente: Wiliam Fernando Gomes 

 
b) Associação Comercial, Industrial e Agro Pastoril de Volta Redonda – 

ACIAP/VR 
Titular: Zaira Maria Loureiro Monachesi 

Suplente: Dinaldo Santa Rosa Oliveira 

 

c) Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU 
Titular: Luiz Antônio Nascimento Furtado 

Suplente: Kelly Bastos Jasmim 

 

d) Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI/RJ  
Titular: José Marcos Tadeu Andrioli Patriota 

Suplente: Lincoln da Silva Marinho 

 

 

III - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES: 
 

a) Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário do Sul 
Fluminense - SINDUSCON 
Titular : Mauro José Campos Pereira 

Suplente: Maria das Graças Medeiros Schocair 
 

b) Sindicato dos Engenheiros de Volta Redonda – SENGE/VR 
Titular : Lúcia Valéria Albano do Nascimento 

Suplente: Iveraldo de Oliveira 
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IV - REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS POPULARES: 
 

a) Federação das Associações de Moradores - FAM 
Titular : Maria de Fátima Martins Passos 

Suplente: Júlio Gil da Cunha 

 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Palácio 17 de Julho, 08 de junho de 2017. 

 

 

 

Elderson Ferreira da Silva 

Samuca Silva 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Ref. Proc. Adm. 4028/17 

Decreto 14.300 

Memorando 176/17-IPPU 

Smfsf. 


